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Desde que o ex-ministro das Comunica-
ções Luís Carlos Mendonça de Barros passou 
a alertar, reiteradamente, para a necessidade 
de que as políticas industrial e de comércio 
exterior fossem rearticuladas com o objetivo 
de impulsionar o novo padrão de desenvolvi-
mento econômico brasileiro, as desavenças 
internas entre autoridades do governo federal 
têm sido postas a nu, revelando cisões entre 
proponentes de maior intervencionismo esta-
tal e defensores de uma postura liberalizante. 
O problema é que o debate recente no Brasil 
tem-se limitado ao campo ideológico, dando a 
impressão de que ambas as correntes desco-
nhecem (ou figem desconher) a discussão 
contemporânea sobre os casos que poderiam 
justificar, mesmo num contexto de globaliza-
ção econômica, a adoção de políticas ativas 
do Estado visando à promoção do desenvolvi-
mento econômico. 

A discussão teórica a respeito de se, quan-
do e como o Estado deve intervir com o obje-
tivo de acelerar o processo de desenvolvimen-
to é tão velha quanto a ciência econômica. O 
argumento básico para o protecionismo tem 
sua origem justamente na percepção dos eco-
nomistas e políticos nacionalistas do século 
passado de que a adesão incondicional à reco-
mendação clássica de livre-comércio acabaria 
impedindo a industrialização e o desenvolvi-
mento econômico dos países atrasados, pela 
simples razão de não terem sido os pioneiros 
nesse processo. 

Por outro lado, não é verdade que os eco-
nomistas liberais não aceitem outras justifica-
tivas para a intervenção governamental, seja 
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por meio de retrições temporárias de importa-
ções ou pela concessão de subsídios à produ-
ção, seja pelo fomento à promoção exporta-
dora. 

No entanto, a discussão teórica recente 
mais importante para o Brasi é a que relacio-
na comércio internacional e desenvolvimento 
econômico. Nos anos 90, economistas filia-
dos tanto à corrente desenvolvimentista quan-
to à liberal publicaram diversos trabalhos teó-
ricos enfatizando o papel dinâmico exercido 
pelas indústrias de alta tecnologia, que, por 
serem fontes de inovações e difusoras de pro-
gresso tecnológicos para o conjunto da econo-
mia, acabam por assegurar e acelerar o pro-
cesso de desenvolvimento econômico e social 
a longo prazo dos países. Nesse sentido, a 
proteção deveria ser justificada não necessa-
riamente para garantir benesses a setores tra-
dicionais, como parece ser o caso da provável 
concessão de incentivos à Ford no Estado da 
Bahia, mas para incentivar indústrias que ofe-
reçam de fato oportunidades de inovação e de 
transbordamento tecnológico para o sistema 
econômico como um todo. 

Em que pese a cautela desses estudos 
quando a questão passa para o campo norma-
tivo, ou seja, para as recomendações sobre 
quando e como proteger, de forma alguma 
eles pregam a ausência de incentivos governa-
mentais ou de outras formas de intervenção. 
O problema é que, em virtude do elevado 
atraso tecnológico das indústrias de alta tec-
nologia no Brasil, e considerado o ritmo fre-
nético de progresso técnico desses setores nos 
países centrais, a aplicação in totum dos me-
canismos clássicos de proteção da indústria 
nascente envolveriam riscos bastante elevados  

quanto à possibilidade de retorno social futu-
ro. O fracasso da constituição de uma indús-
tria nacional de informática nos anos 80 resul-
tou da tardia percepção desse problema pelas 
autoridades dos país, depois de mais de uma 
década de protecionismo. 

No entanto, existem alguns segmentos de 
média ou média-alta tecnologia no Brasil (por 
exemplo, os de bens de capital, petroquímica e 
de telecomunicações), cujas plantas industriais 
poderiam ser revitalizadas mediante a moderni-
zação dos equipamentos, via novos hardwares 
e softwares, treinamento e reciclagem de recur-
sos humanos, mudanças de técnicas organiza-
cionais e, sobretuto, incentivos governamentais 
para financiamento de despesas em pesquisa e 
desenvolvimento. Portanto, os economistas go-
vernamentais que recorrentemente buscam res-
suscitar práticas intervencionistas poderiam 
muito bem se espelhar na moderna discussão 
teórica que, sob condições criteriosas, mas rea-
listas, oferece oportundiades concretas de retor-
nar o padrão histórico de deenvolvimento brasi-
leiro e aumentar o potencial exportador. Mesmo 
em contexto de globalização, o problema que se 
coloca não é saber se seria ainda racional a ado-
ção de políticas industriais em prol do desen-
volvimento, mas sim em que casos elas deve-
riam ser implementadas e se teriam chances de 
ser bem sucedidas. Do contrário, ficará sempre 
a impressão de que o que se almeja, de fato, se-
ria um "retorno aos anos 50", de acordo com a 
crítica recente do ministro da Fazenda aos que 
postulam maior intervenção estatal para fins de 
política industrial. 
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